
 

Anexo VI - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELA SISTEMÁTICA DE RECOLHIMENTO DAS 
CONTRIBUIÇÖES 

PREVIDENCIÁRIAS 
 
 

CNPJ:  
NOME EMPRESARIAL:  
LICITAÇÃO TJRJ  Nº/ANO:  
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do disposto no § 6º  do art. 10 da Instrução 
Normativa RFB nº 2.053/2021, de 08 de dezembro de 2021, que a empresa acima identificada 
recolhe a contribuição previdenciária incidente sobre o valor da receita bruta, em substituição 
às contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de pagamento previstas nos incisos l e 
III do caput do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, na forma prevista no.... (transcrever 
o tipo de enquadramento na desoneração - ver quadro abaixo),  ressalvando que o valor total 
da proposta de preços ora apresentada será mantida durante a vigência da contratação em tela, 
independentemente da perda da condição acima em razão de alteração normativa.  

 
Declaro também ter conhecimento de que a opção tem caráter irretratável.  
 

___________________, _______ de _________________________de _____. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome e CPF 
 
 
 

Tipos de Enquadramento na Desoneração  
 
Para fins de preenchimento desta Declaração, a empresa deverá considerar a sua opção pelo  
Benefício da Desoneração da Folha de Pagamento, segundo os critérios abaixo:  
 
1 - caput do art. 7º (ou 8º) da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, considerando que a 
receita da atividade cujo código CNAE se enquadra nos artigos 7º e/ou 8° do referido diploma 
legal é preponderante em relação à receita bruta total, sendo a empresa considerada 
totalmente desonerada.  
 
2 - artigo 9º, parágrafos 1º, 5º e 6º da Lei n 12.546, de 14 de dezembro de 2011, considerando 
que a receita bruta das atividades desoneradas representa 95% (noventa e cinco por cento) ou 
mais da receita bruta total, sendo a empresa desonerada em toda as suas atividades.  
 
3 - artigo 9º, parágrafos 1º, 5º e 6º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, considerando 
que a receita bruta das atividades não desoneradas são superiores a 5% (cinco por cento) e 
inferiores a 95% (noventa e cinco por cento) da receita bruta total, sendo a empresa desonerada 
na atividade objeto desta contratação, uma vez que esta enquadra-se nos artigos 7º e/ou 8º do 
referido diploma legal. (ESTA HIPÓTESE NÃO SERÁ APLICÁVEL NO CASO DA ATIVIDADE OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO NÃO SER DESONERADA). 


